
                             MUNICÍPIO DE SUMÉ

BOLETIM OFICIAL
Instituido pela Lei
Nº 314, de 17.03.74

ANO XXIII - EDIÇÃO EXTRA SUMÉ (PB) 21 de JANEIRO de 2025 pág. 01-03



ANO XXIII - EDIÇÃO EXTRA SUMÉ (PB) 21 de JANEIRO de 2025 pág. 02-03



ANO XXIII - EDIÇÃO EXTRA SUMÉ (PB) 21 de JANEIRO de 2025 pág. 03-03

PORTARIA Nº 04 /2025

  O Presidente da Câmara Municipal de Sumé, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 60, inciso V e 
VIII, no que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o Convênio 001/2025, 

  R E S O L V E:

  COLOCAR À DISPOSIÇÃO a servidora Andréa Duarte 
Pinto de Sousa, Agente de Apoio Parlamentar, símbolo PL-SAP 04, matrícula 
005, lotada na Câmara Municipal de Sumé, a ĕ m de que preste serviço na Pre-
feitura de Sumé, com ônus para o órgão cedente a contar do dia 02 de janeiro 
de 2025 à 31 de dezembro de 2026.

  Esta portaria possui efeito retroativo a 02 de janeiro de 
2025.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Sumé, 21 de janeiro de 2025.

Jeff eson Figueiredo Menezes
Presidente da Câmara
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